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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE oe lrcrlçÃo

pnecÃo PRESENC|AL Ne ooo22t2o22
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 00066/2022
CONTRATO Ne: 00027/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNIcIPAL DE cRRPonÃ E

DROGAFONTE LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
CaapoÍã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ n'q

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Cenko - Caaporá - PB, CPF nq 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade nq 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado DROGAFONTE LTDA - ROD BR 101 NORTE,

SN - JARDIM PAULISTA - PAULISTA - PE, CNPJ ne 08.778.20110001 -26, neste

ato representado por Eugênio José Gusmão da Fonte Filho, Brasileiro, Casado,

Comercianle, residente e domiciliado na Av Dezessete de Agosto. 2594, Apto
502 - Casa Forte - ReciÍe - PE, CPF ne 293.247.854-00, Carteira de ldentidade
np 1622040 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente conlÍato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da licitaçáo modalidade Pregáo Presencial na 0002212022'
processada nos termos da Decreto Federal n0 1 0.520, de 17 de Julho de 2002;
Decreto Municipal ne í06, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das reÍeridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente conÍato tem por obieto: AQUISIÇAO PARCELAqO pF
MEDICAMENTOS DIVERSOS (MEDICAMENTOS EM GERAL E INJETAVEIS,

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ.

O Íornecimento deverá ser executado Íigorosamente de acordo com as

condiçoes expressas neste instrumento, pÍoposta apresentada, especiÍicaçoes

técnicãs correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial

ne 0002212022 e instruções do Contratante. documentos esses que ficam

Íazendo partes integrantes do presente contrato' independente de transcriçáo; e

será realizado na Íorma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
oRoGÁroNTE B
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PRETEITUNÂ §T d

CI'úâlUr \bfalUêste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 49.082,50
(QUARENTA E NOVE MIL OITENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA
cENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENNDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporçáo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por

base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
Recursos Próprios do Município de Caaporã:
O2.O5.I_FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE_ FMS

02051 .10.122.2005.2947 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE SAUDE3.3.9O.30.OO.OO.5OO MATERIAL DE CONSUMO

02051.10.301 .1012.2A7s - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO
BASICA DE SAUDE3.3.9O.3O.OO.OO.5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 MATERIAL DE CoNSUMO
3.3.90.32.00.00.500 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90.32.00.00.600 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02051.10.301 .1012.2171 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

ESTRATEGIA SAUDE DA F3.3.90.30.OO.OO.5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.301 .1012.29s5 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO
MUNIC!PAL DE SA 3.3.90.3O.OO.OO.5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00. OO.5OO MATE RIAL DE DISTRI BU ICAO G RATU ITA

02051.10.302.1 014,2174 _ ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

HOSP1TA1AR3.3.90.30.00.00.600 MATERIAL DE CONSUMO DRoGAFoNT
E

!
l
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02CI3f í 0:30u 1014.2931 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ;''i',

SAMU3.3.9O.30.OO.OO.5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00.00.600 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02051 .10.302. 1014.2934 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLOGIC3.3.90.3O.OO.OO.600 MATERIAL DE
CONSUMO
02051.10.302.1014.3046 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL ANA
VIRGíNIA3.3.90.30.OO.OO.5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.302.1 014.3047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSI
3.3.90.30.00.00.600 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00. OO. 600 MATERIAL D E DISTRI BU ICAO GHATUITA
02051 .10.302.1014.3048 MELHOR EM CASA SERVIÇO DE
ATEN DIMENTO DOM ICI LIAS.3.90.30.00.00.600 MATE RIAL D E CONSUMO
02051 .10.303.1016.2091 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTlCA BASICA3.3.9O.3O.OO.00.600 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00.00.500 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90.32.00.00.600 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
020s1.10.303.1016.2092 DTSTRTBUTÇÃO DE MEDTCAÇÃO
COMPLEMENTAR3.3.90.32.OO.OO.5OO MATERIAL DE DISTRIBUICAO
GRATUITA

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art, 6' - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E DA UeÊuctn:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condiçÕes e hipóteses previstas no Art. 57, § 14, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 1210712023, considerada
da data de sua assinatura.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRtcAÇÕeS OO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
rornecimento contratado; 
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Íiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execuçáo, respectlvamente. permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇóES OO CONTRATADO:
a - Execular devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmelros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividadê relacionada ao objeto contÍatual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçáo
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, pêrante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante. quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Gontratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objêto deste
instÍumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas
no respeclivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉclilA - DA ALTERAçÃo E REsclsÃo:
Este contrato poderá ser alteÍado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo

Contratantê ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressoes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite

Íixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes.

GLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto

peld Cãntratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts' 73 a
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.665/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier aÍazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉqMA TERCETRA - DA COMPENSAÇÃO HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP , l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do
reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TES

Caaporã - PB, 12 de Janeiro de 2023.

PELO CONTRATANTE

-{orxnl'18r CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521 .504-82
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DETALHAMENTO DO CONTRATO . DC OO2

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Ns OOO2Z2O22 - Sistema de Registro de
Preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

oBJETO: AOUIS]ÇÃO PARCELADO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS
(MEDICAMENTOS EM ,GERAL E INJFTAVEIS, DESTINADOS A
MANUTENÇAO DO MUNICTPIO DE CAAPORA.

CONTRATADO: DROGAFONTE LTDA
CNPJ ne 08.778.201 /0001 -26
ROD BR 101 NORTE, SN
JARDIM PAULISTA . PAULISTA - PE - 50740_080
(83) 9991 4-0345 - DIJANE CARVALHO FREIRE
DIJANECARVALHO@HOTMAIL.COM

CONTRATO Na: 0002712023 - 1210112023 até 1210712023 - 49.082,50

coD. DrscRrMrNAçAo MARCA
2 ,ACETATO DE UNIAO QUIMI

MEDROXIPROGESTE (DF)
RONA INJETAVEL
15OMG/ML

22 CLINDAMICINA UNIAO QUIMI
CAPSULAS 300MG (DF)

32 ITRACONAZOL NOVA OUIMIC

3 ACETAZOLAMIDA UNIAO QUIMI UND 25A
CoMPRTMTDO 250Mc (DF)

5 ACICLIVTR CREME CTMED (MG) UND 500
DERMATOLOGICO
5OMG/G

I

{

Ruu §olomão Vabso, SO - Centro
CNFJ: O11.865.ó44/000I-54
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{

UNID.
UND

QUANT. P. UNITÁRIo P. TOTAL
500 11,90 5.950,00

UND l OOO

UND 25OO

52 SPRAY AEROSOL GLAXOSMITH FRASCOS 50
AEROLTN 100MCc K (RJ) 

:

66 EPINEFRINA IMG/ML HIPOLABOR_ AMPOLA 15OO

67 ETILEFRINA
M (MG)

UNIAO OUIMI AMPOLA 150
(DF)

69 FITOMENADIONA HIPOLABOR_ AMPOLA 5OO
(vlTAMtNA k) 1O M (MG)
mg/ml

78 NOREPINEFRINA 2 HIPOLABOR_ AMPOLA 5OO
mg/ml, Hemitartarato M (MG)
de

82 PROMETAZINA 25 HIPOLABOR AMPOLA 4OOO
mg/ml , Cloridrato de (MG)

0,47 117,50

2,20, 1.100,00

1,60 1.600,00

0,73 1.825,00

9,96 498,00

1,33 1.995,00

2,35 352,50

2,30 1.150,00

5,30 2.650,00

2,20 9.g00,00
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97

98

99

.SI.JXAMETONIO

100m9 , Cloreto de
FENTANIL 50mg/ ml

HALOPERIDOL
5mg/ml
MIDAZOLAM 5mg/5ml

MORFINA 1Omg/ml,
Sulfato de
PETIDINA 50 mg/ml,

UNIAO QUIM! FIA
(DF)

UNIAO QUIM! AMPOLA
(DF)

UNIAO QUIMI AMPOLA
(DF)

UNIAO OUIMI AMPOLA
(DF)

HIPOLABOR_ AMPOLA
M (MG)

UNIAO QUIMI AMPOLA
(DF)

ABL (GO) AMPOLAS

BLAU FARMACAMPOLAS
(SP}

ABL (GO) AMPOLAS

20.88 5.220,00

2,36 590,00

1,86 372,40

5,83 1.166,00

2,40 960,00

2,54 254,30

5,25 1.837,50

4,50 9.000,00

4,99 2.495,00

1 ,15 1 .1 50,00

Total: 49.082,50

250

250

204

200

400

100

350

2000

500

1 000

Cloridrato de
104 CEFALOTINA

SODICA 1G
105 CEFTRIAXONA

DISSODICA 1G
107 CLORIDRATO DE

VANCOMICINA
sOOMG

1 1O OXACILINA SODICA BLAU FARMAC AMPOLAS
(SP)

Caaporã - PB, 12 de Janeiro de 2023.

I

DROGAFONTE LTDA
CNPJ ne A8.778.201 /0001 -26

EUGÊNIO JOSE GUSMÃO DA FONTE FILHO
293.247.85440
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: CgD3-61 A4-0654-98CE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em2510112023 13:39:3'l (GMT-03:00)

Papel: Assinânte

Emitido por: Sub-Autoridâde CertiÍlcadora lDoc (Assinatura íDoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caapora, 1 doc.com. br/verificacao/C9 D 3-6 1 A4-0654-98CE
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